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Aos dezessete dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três, reuniu-se, presencialmente, 
o Colegiado do PPGEDU, sob a coordenação do Prof. Gustavo da Silva Freitas, com as 
presenças dos professores Gabriela Nogueira, Ricardo Severo, Kamila Lockmann e Vânia 
Chaigar, bem como da representante discente Mariana de Mello. A Profa. Raquel Pereira justificou 
sua ausência, informando que está de férias. 1) Aprovação da ata 04/2023: a ata foi aprovada 
por unanimidade. 2) Aproveitamento de créditos: aprovada a solicitação de aproveitamento de 
créditos de Katiúscia Rodrigues de Campos Torres: disciplinas “SA: Avaliação da Educação 
Infantil: concepções teórico-metodológicas e implicações para políticas educacionais”, 2 créditos, 
“SA: Introdução aos Estudos Culturais”, 3 créditos, e “SE: Desenhar, imaginar e praticar um 
projeto de pesquisa”, 2 créditos, todas cursadas como aluna especial no PPGEDU/UFRGS. 3) 
Criação de disciplinas: aprovadas as solicitações de criação das seguintes disciplinas: a) TE: 
Pesquisa social reconstrutiva e método documentário, com carga horária de 45 horas, 3 créditos, 
proposta pelo Prof. Dr. Ricardo Gonçalves Severo com a seguinte Ementa: “Inter-relação teórico 
metodológica da análise. Introdução à sociologia do conhecimento. Estrutura e subjetividade. 
Conceito sociológico de pensamento e conhecimento conjuntivo. Momento objetivo, expressivo e 
documentário da análise. Pesquisa social reconstrutiva. Metodologia praxiológica. Entrevista 
narrativa e grupos de discussão”; b) SA: Marxismo e educação, com carga horária de 60h, 4 
créditos, proposta pelo Prof. Dr. Ricardo Gonçalves Severo com a seguinte Ementa: “Abordagens 
marxistas aplicadas à educação. Obra, pensamento e escritos sobre educação de Karl Marx. 
Escola comuna. Educação, trabalho e politecnia. Aparelhos ideológicos do Estado. O poder da 
ideologia, sociabilidade capitalista e sua relação com a educação. Mercantilização da educação e 
o currículo oculto. Modernização conservadora e grupos dominantes na educação.”; e c) TE: 
Direitos Humanos, Tecnologias e Educação, com carga horária de 45 horas, 3 créditos, proposta 
pelo Prof. Dr. Fernando Selmar Rocha Fidalgo com a seguinte Ementa: “Direitos humanos: 
histórico e contexto. A educação como um direito humano fundamental. Educação, direitos 
humanos e cidadania. Direitos humanos, discriminação social e educacional. Problemas éticos 
emergentes no uso de tecnologias e mídias digitais na educação. Acesso à tecnologia e redução 
da exclusão digital como aspectos da igualdade de direitos humanos. A influência das tecnologias 
na formação de identidade, tolerância e respeito à diversidade. A necessidade de uma abordagem 
crítica e reflexiva sobre direitos humanos e o uso da tecnologia da inteligência artificial, na 
educação e nas pesquisas educacionais.”. 4) Aprovação em Exame Proficiência: aprovados os 
encaminhamentos de André Luis Martins Pinto (nota 9) Espanhol – FURG; Carlos Fernandes 
Júnior (nota 9) Inglês – FAG; Hugo Gilvan dos Santos Anastácio (nota 9,9) Inglês - IFRN; Juliana 
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Silva Cabrera (nota 8) Espanhol - FAG; e Mara Rúbia Pedroso (nota 7) Espanhol - UFSC. 5) 
Bancas de Qualificação: foram aprovados os encaminhamentos de banca de qualificação dos 
seguintes estudantes: a) Andreza Velho de Lima, orientanda da Profa. Dra. Maria Renata Alonso 
Mota, aprovada anteriormente ad referendum, realizada dia 28.04.2023, às 14h30min, com banca 
formada pelos professores Maria Renata Alonso Mota (FURG), Ricardo Gonçalves Severo 
(FURG) e Rochele da Silva Santaiana (UERGS); e b) Patrick Salazar da Silva, orientando da 
Profa. Dra. Joice Araújo Esperança, a ser realizada no dia 05.06.2023, às 13h30min, com banca 
formada pelos professores Joice Araújo Esperança (FURG), Vânia Alves Martins Chaigar (FURG), 
Tiago Dziekaniaki Figueiredo (FURG) e Antônio Maurício Medeiros (UFPEL). 6) Bancas de 
Defesa: foram aprovados os encaminhamentos para banca de defesa de dissertação dos 
seguintes estudantes: a) Alisson Souza Corrêa, orientando da Profa. Dra. Vânia Alves Martins 
Chaigar, dia 30.05.2023, às 14h, com banca formada pelos professores Vânia Alves Martins 
Chaigar (FURG), Suzane da Rocha Vieira Gonçalves (FURG) e Jerônimo Sartori (UFFS); b) 
Gabriele Costa Pereira, orientanda da Profa. Dra. Amanda Motta Castro, com coorientação da 
Profa. Dra. Cassiane Paixão, dia 17.05.2023, às 14h, com banca formada pelas professoras 
Amanda Motta Castro (FURG), Cassiane Paixão (FURG), Vânia Alves Martins Chaigar (FURG) e 
Ana Lúcia da Silva (UNIFAL); c) Josiane Freitas David, orientanda da Profa. Dra. Suzane da 
Rocha Vieira Gonçalves, com coorientação da Profa. Dra. Simone Barreto Anadon, dia 
06.06.2023, às 14h, com banca formada pelos professores Suzane da Rocha Vieira Gonçalves 
(FURG), Simone Barreto Anadon (FURG), Kamila Lockmann (FURG) e Álvaro Luiz Moreira 
Hypolito (UFPEL); d) Juliana Soares, orientanda da Profa. Dra. Amanda Motta Castro, dia 
24.05.2023, às 14h, com banca formada pelas professoras Amanda Motta Castro (FURG), 
Cassiane Paixão (FURG), Vânia Alves Martins Chaigar (FURG) e Georgina Lima (UFPEL); e) 
Wilson Marques Navarro Júnior, orientando do Prof. Dr. Ricardo Gonçalves Severo, aprovada 
anteriormente ad referendum, realizada no dia 05.05.2023, às 15h, com banca formada pelos 
professores Ricardo Gonçalves Severo (FURG), Magda de Abreu Vicente (FURG) e Lucélia de 
Moraes Braga Bassalo (UEPA); e f) Mayara Porto Pestana, orientanda da Profa. Dra. Maria 
Renata Alonso Mota, dia 26.05.2023, às 9h, com banca formada pelas professoras Maria Renata 
Alonso Mota (FURG), Caroline Braga Michel (FURG) e Rochele da Silva Santaiana (UERGS). Foi 
solicitado pela discente Mayara Porto Pestana, com anuência de sua orientadora, que a entrega 
da comprovação da submissão de artigo seja feita após a banca de defesa, até a data de entrega 
da versão final. O Colegiado aprovou o pedido e solicitou que a professora orientadora, junto com 
sua orientanda, assinem um termo de compromisso, estando cientes de que o encaminhamento 
para titulação se dará somente com a comprovação da submissão de artigo até a data da entrega 
da versão final. 7) Prorrogação de qualificações: foram aprovadas as seguintes solicitações de 
prorrogação de qualificações de projetos de dissertação: a) Ariane Quevedo Acosta, ingressante 
em 2021, orientanda da Profa. Dra. Joice Araújo Esperança, pelo prazo de 2 meses a contar da 
solicitação, até, portanto, julho de 2023, devendo a discente atentar para o prazo máximo de 30 
meses para defesa, o qual não pode ser ultrapassado; b) Felipe de Oliveira Motta, ingressante em 
2021, orientando do Prof. Dr. Luiz Felipe Alcântara Hecktheuer, pelo prazo de 3 meses a contar da 
solicitação, até, portanto, julho de 2023, com previsão de defesa para 20.12.2023; c) Jéssica 
Pereira da Silva, ingressante em 2021, orientanda da Profa. Dra. Suzane da Rocha Vieira 
Gonçalves, pelo prazo de 1 mês a contar da solicitação, até, portanto, 30.05.2023; e d) Stephany 
Silveira da Silva, ingressante em 2021, orientanda da Profa. Dra. Joice Araújo Esperança, pelo 
prazo de 2 meses a contar da solicitação, até, portanto, julho de 2023. 8) Prorrogação de 
defesas: foram aprovadas as seguintes solicitações de prorrogação de defesas de dissertação: a) 
Ana Roberta Machado Siqueira, ingressante em 2020, orientanda da Profa. Dra. Vânia Alves 
Martins Chaigar, pelo prazo de 3 meses a contar da solicitação, portanto, com defesa até 
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07.07.2023. Quanto à solicitação para que comprovação da submissão do artigo seja posterior à 
banca de defesa, os membros do colegiado indicam que a mesma seja enviada junto ao 
formulário para agendamento da banca, e não quando do pedido de prorrogação do prazo; b) 
Loraine Peixoto Lima, ingressante em 2020, orientanda da Profa. Dra. Vânia Chaigar, por 3 
meses, até 15.08.2023; c) Maiara Mesquita Garcia, ingressante em 2020, orientanda da Profa. 
Dra. Maria Renata Alonso Mota, por 1 mês, até junho de 2023; d) Mara Rubia Garcia Pedroso, 
ingressante em 2020, orientanda da Profa. Dra. Maria Renata Alonso Mota, por 1 mês, até junho 
de 2023; e e) Sabrina de Castro Botelho, ingressante em 2020, orientanda da Profa. Dra. Joice 
Araújo Esperança, por 2 meses, até julho de 2023. 9) Versão Final: foi aprovada a versão final da 
dissertação enviada pela discente Paula Miño Oliveira da Fonseca. 10) Credenciamento de 
coorientador: Foi aprovada a solicitação para credenciamento do Prof. Dr. Arisson Vinícius 
Landgraf Gonçalves (FURG) como coorientador do discente Mário Landir Noguez Neto, 
ingressante em 2022, orientando do Prof. Dr. Luiz Felipe Alcântara Hecktheuer; 11) Substituição 
de orientação: Aprovada a solicitação de substituição de orientadora da discente Raquel 
Schenque de Freitas, que deixa de ser orientanda da Profa. Dra. Joice Araújo Esperança para ser 
orientanda da Profa. Dra. Kamila Lockmann. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será devidamente assinada.

 

Prof. Gustavo da Silva Freitas

 

Profa. Gabriela Nogueira

 

Profa. Kamila Lockmann

 

Profa. Vânia Chaigar

 

Prof. Ricardo Severo

 

Acadêmica Mariana de Mello

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Medeiros Nogueira, Coordenadora de Curso, em
25/05/2023, às 14:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.furg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0063805 e o código CRC A3C277FA.

Referência: Caso responda este documento Ata de Reunião, indicar o Processo nº 23116.010263/2023-20 SEI nº 0063805
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